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 Introdução
  Produzida do século XVII ao XIX, a legislação ex-
travagante portuguesa é um conjunto de determi-
nações suplementares aos três grandes códices do 
direito português – as Ordenações Afonsinas, 
Manuelinas e Filipinas.  Essa legislação forma um 
rico conjunto documental para o estudo da expan-
são da escravatura no período e a relevância desta 
para a manutenção de uma sociedade colonial e da 
administração portuguesa.  O presente projeto 
consistiu no levantamento da Legislação Colonial 
portuguesa, e na sistematização das suas informa-
ções, inseridas no Banco de Dados “Legislação: Tra-
balhadores e Trabalho no Brasil e Portugal”.

 Metodologia
  O volume da legislação abordada,  sua dis-
persão pelo Brasil, territórios africanos, Índia e Por-
tugal e a ausência de uma compilação o�cial do 
governo colonial português, �zeram indispen-
sáveis o recurso a repertórios organizados por juris-
tas, como José Justino de Andrade e Silva e Antônio 
Delgado da Silva, e ao inventário “Legislação sobre 
escravos africanos na América portuguesa” de auto-
ria da Profa. Dra. Silvia H. Lara.
  O Banco de Dados visa indexar  as normas 
legais, possibilitando o referenciamento de dados 
sobre os trabalhadores, escravos ou livres, e suas 
condições de trabalho, o que requer uma normal-
ização das informações contidas na documentação. 
Para suprir tal necessidade elaborou-se uma 
metodologia própria para o preenchimento da 
base, quanto ao tipo de norma, os indivíduos, insti-
tuições e locais referidos no documento além de 
uma lista de macrotemas, temas e subtemas. Por 
meio das ferramentas de busca disponíveis na 
base, esses dados  permitem relacionar   leis de 
temáticas semelhantes em diferentes períodos.

 Resultados e Conclusões
  Foi possível nesse  projeto analisar um total 
de 116 textos da legislação colonial escravista 
produzidos entre os anos de 1684 e 1818. 
Quanto ao tipo de norma legal, é possível ver a 
distribuição destas na tabela a seguir:

  À primeira vista, sob tal perspectiva é possível 
notar dentre o material analisado uma superiori-
dade quantitativa de provisões e cartas régias, 
amparados, de certo modo, pelo modelo de di-
vulgação das resoluções promulgadas pelo poder 
real nas conquistas ultramarinas assim como pela 
sua ampla publicação.
 Por outro lado, a distribuição das normas  ao 
longo do tempo não se mostrou igualitária: dos 
116 documentos, 93  estão situados entre 1683 e 
1750, como mostra a tabela seguinte:

 Todavia, não pretendeu este trabalho mero ar-
rolamento da documentação.  A partir do con-
teúdo desses documentos, pode-se com-
preender os interesses e as realizações da admin-
istração portuguesa no ultramar. Da regulação 
dos costume e a depreciação do trabalho escravo 
nas Minas do Ouro pelo consumo de aguardente, 
à intensi�cação do trá�co negreiro na Costa dos 
Escravos no XVIII, vendo a história tomar forma, 
moldar-se no estudo minucioso da legislação 
como parte constitutiva para a compreensão da 
mudança histórica.
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